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LEI N. 37'1\. DE OS DE DEZEMBRO DE 1979.

"Concede perpetuidade ã. sepul tura ~onde
se acham inumado5 os restos' mortais de
NAPOLEÃO: ALVES DE ~IOURA, e dã outras /
providênc ia~".

A CÂ/>lARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR

SEUS REPRESENTANTES LEGAIS ,DECRETA E EU SANCIONÔ A SEGIII NTE /

LEI:

\.

Ar!. 19 ~ Fica concedida pcrpetujà::..:ie

ã .~pultuTa n9 10.998, Q~adra 14. do Cemitério desta cidade.
c'nde se acham inumados os restos mortais de NAPOLEÃO ALVES /

DE W'URA.

"
Art. 29 - ~ família. Je NAPOLEAO .AL 

VES DE MOURA ficam a5~~guT~dos t9'dos os d~ rei tos decorrentes

da per.petuidade de qu.e. trata o "artigo· prec-e.lente.

Ar!. 39 - Est;, Lei ent..rarã em \'igor
na data de sua publicação.

- José Maria de Souza-
SECREtARIO MUSI C I PAL DE ADMINI STRAÇAO

Jalln i Rime 8acher Juniçr

• SECRETARIO HU~ICI PA~ DÉ ·PLA.NEJA

~IENTO ·E COORDENAÇÃO. GERAL

1979'P7: 'UiR.~ MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

1/ . i

v'João Ruy de Que] rC'z PlnhelT
PR FEITO

OS UE DEZEMBRO DE

em contrário.

\

~.
- Ma\lTO Miguel. Junqueira Garcez

SE.CRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA

,,
- José Borges· de Moura
SECRETARIO MUNICIPAL D~ SERViÇOS

POBLlCOS


